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Seniores Deputados. A vossa comissão de saíde c i o aperfeiçoar os seus serviços hospitalares. Por isso, c 
assistência p íblica examinou com atenção o projecto de porqjo entende que ao Estado compete auxiliar quanto 
loi relativo ao Hospital de S. Marcos, do Braga, c eon- i possível o desenvolvimento da assistência pública, tão de- 
venceu-se dc que elo corresponde efectivam ente à evidente íicicnto ainda no nosso país, -a comissão c do parecer quo 
necossidade que aquela importante cidado tom do alargar | o referido projecto merecc a vossa aprovação.

Sala da comissão d^ saúde c assistência píblica, 22 dc Dezembro dc 1911.

Pedro Jo'!iV.(hio õo Vale Sá  Pereira.
Angelo Voz.
EzeqvJel de Campos.
José da Silva fiarmos.
Afonso Ferreira, relator.

^Senhores Deputados.— Â comissão dc finanças entende, monto, para o Kstado, é ele certamente insignificante crit 
em face do parocer favorável da vossa comissão dc saúde face do magno problema que o Hospital de S. Marcos 
e assistência pública, que deve merecer-vos a aprovação o pretendo resolver com a concedida isenção. Nestes terrros 
projecto n.° 20-G . entende a comissão nao dever opor-se à aprovação do pro-

Embora haja prejuízo, impossível de calcular actual- jecto.

Sala das Sessões, 22 dc Janoiro dc 1912.

/nocêncio Camacho .loãrigiies.
José Barbosa.
Aquiles Gonçalves.
Joaquim José de Oliveira.
António Maria Malva do Vale.
Viiorino Máximo de Carvalho Guimarães.
Alvaro de Castro, rek-tor.
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PROJROTO DE LEI a a«s’stêu:‘ia públiísa, tam insuficicnterrente adm’n 'strada,

por falta de casa adaptável ás modernas ex gências da 
Considerando q ie  ao Mstado compcte primacial mento , scência c por causa do aumento ?progrc3slvo da popu- 

favorecer e facilitar o desenvolvimento dos institutos des- laç£o;
tinados à assistência pública, facultando-lhes todos cs re- Considerando que, na compra dos prédios indispensá- 
enrsos que possam concorrer para o seu progresso; veis á nova instalação pode haver recusa de venda, ou

Considerando que a actual Comissão Administrativa do exigência do preços exorbitantes, por parte dos rospccti- 
Hospital do S. Marcos, do Braga, reconhocc quo o seu i vos proprietários, o quo corstituiria um obstáculo insu- 
edifíeio hospitalar, construído numa ópoca om quo se des- porável à roalização imediata do oxcelcr.te projcc-.o da 
conheciam por complcto as bases fim lamentais de toda a , ro‘erida Comissão Administrativa, tonho a honra dc apre- 
sc'ênc’a médiaa moderna c, consequcntcnr ente, as suas sentar á consideração da Câmara o scgu’ntc projecto de 
aplicações práticas à higiene, está absolutamente conde- , lei:
nado pela sciência, não satisfazondo ao fim para que c i À rt. 1.® O hbspital de*S. Marcos, da cidado dc Braga, 
destinado; ó dispensado do pagamento da contribuição de registo à

Considerando quo ossa Çotrissão, num louvável de3ejo compra dos prédios de que necessito para uma nova ins- 
dc sat* afazer ao desempenho das suas faneções, resolveu ta^ção  hospitalar, que satisfaça ás exigências da sciência 
construir um novo edifíeio, onde seja garantida eficaz- , o à3 necessidades do movimento do doentes, 
mente a assistência hospitalar aos doentes pobro3, não só , A rt. 2.° K concedida áqncla instituição do beneficência 
polo que diz respeito à higieno, n as também pelo aumen- a expropriação por utilidade pública, no caso de rccusa 
to dc pessoal laico c do número dc enfermarias; dc venda, ou dc cxigcncias despropositadas, por parte

Considerando dospes^s extraordinárias, agravadas pelas dos possuid res dos prédios nocessários á instalação rofo- 
cxigências legais do Kstado com que a Comissão não rida no artigo prcccdontc.
pode sem ter dc abandonar os seus intuitos de beneficiar | A rt. 3.° F.ca revogada a legislação cm contrário.

Sala das Sessões, 27 do Novembro de 1911. -O  Deputado, Joaquim José de Oliveira.
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